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Alteração  484 

Nuno Melo, Paulo Rangel e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) – 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 158 – parágrafo 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Até 30 de junho de 2014, e também até 

31 de dezembro de 2018, sobre a evolução 

da situação do mercado do leite e dos 

produtos lácteos, nomeadamente no que 

concerne ao funcionamento dos artigos 

104.º a 107.º e 145.º nesse setor, 

abrangendo em especial potenciais 

incentivos para estimular os agricultores 

a participar em acordos de produção 

conjunta, eventualmente acompanhado de 

propostas adequadas. 

b) Até 30 de junho de 2014 sobre a 

evolução da situação no setor do leite e dos 

produtos lácteos e adotar as medidas 

adequadas para estabilizar o mercado. O 

regime de quotas leiteiras não deve ser 

abolido até que as outras medidas tenham 

provado a sua eficácia. 
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